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PRÉFEi"TURA MUNICIPAL DE CONGCINHAS
CIDA.DE DOS PROFETAS

IERMO OE i:OMEN'IO N".085/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

COí{GONHAS E O CONSELHO COMUNIÁRIO DE

SEGURANçA PÚBLTCA DE CONGONHAS - CONSEP

Pelo presente instrumentc, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

16.752.4461000L-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ns 4.370.328 e no CPF ns 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal de Segurança

Pública e Trânsito, José Roberto cia Costa , tPF ne.426.920.166-53 e o CONSELHO COMUNITÁR|O DE

SEGURANÇA PÚBLICA DE CONGONHAS , inscrito no CNPJ sob o ne. 1L.989.640/0001-92 com sede na

Rua Luiz Pinto da Rocha, 73, Coirgonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, Marcelo
Augusto Bastos, poÉador do RG ne. tü-3.591.237 e do CPF ne 530.884.5A6-97, doravante denominada

OSC (Orgarrização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENfO, com fundamento
na LeiFederai ns. 13.019, de 31de julho de201-4, alterada pela Lei ns. 13.204 de L4 de dezembro de

2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

Processc Ad rninistrativo ne. 387 4 i ?O25

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente termo de íomento tem por objeto o repasse de recursos para Modernização de
equipamentos e estrutura das forças de Segurança (Polícia Civil e Polícia Nlilitar) do Município de

Congonhas.

cúUsUtA SEGUNDA- Do GESToR
2.1 O MUNICíPIO nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o servidor Nivaldo Dutra ,

Portaria ns PMC/1322 /2025

l- verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administraçãc Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierarquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de mcrritora!'nento e avaliação;

Vl - disponibilizar rnateriais e equiparnentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando ccuber.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DC)S PROFETAS

2.2 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 673L, de LG|LO|LS, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.2.t O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. lL da Lei 13.019/201.4.

2.3 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em.relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneemento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.3.1, O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.3.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avalàção deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.4 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) tecnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
colaboração ou de fomento.

2.4.L O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
OSC.

cúusuLA TERcETRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AVAUAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:
Alexandra Lobo Pereira, Wanda Madalena Santana de Freitas e Erick Henrique Cunha de Oliveira
designados pela Portaria ne PMC|t322/2025.
3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos;

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhemento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 76/1.0/2018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 -Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusurÁ qUARTA- DAs oBRtGAçõEs Dos pARcElRos

r- sÃo oBRTGAçõES Do MUNtcíPto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.0191201.4;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

13.O19/20L4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lllda Lei 73.019/2074;

k)aprovaçãodoplanodetrabalho,aserapresentadonostermos daLei13.019/201,4;arte.35,lV

[ - sÃo oBRTGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no rnercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍPIO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019 l2O14,com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíplO; A) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql assegurar e destocor, obrigotoriamente, o porticipoçõo do MUNICíP\O em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou não, relacionado com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrão estabelecido pela PREFEITURA DE CONGONHA| colocor o marco do

MUNTCíP\O DE CONGONHAS nas placos, paineis e outdoors de identificoçõo das obras e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolização do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloÇõo a quolquer outra

morco que venha ser aplicado. A orte deverá ser previomente oprovodo pelo Secretaria Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicação lnstitucional.

CúUSUuA QUINTA- Do REGIME JURíDIco DE PEssoAT

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer especie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
(}IDADE DOS PROFETAS

cúUsUIÁ sExTA- Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Crcnograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

92.000,00 (noventa e dois mil reais).

cúusurÂ sÉTrMA- DA LIBERAçÃo DAS PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria Municipal de Finanças a liberação do recurso correspondente

à parcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado

aos autos do processo administrativo da parceria

d,
t
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PREFEiTU RI\ MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

§ 6e O atraso na liberação de parceias pactue<Jas no plano de trabalho, por parte do MUNICíPlO,

configura inadimplemento de obrigaçãc estabelecicia no rerino de fomento ou de colaboração sendo

possível a realízação e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

cúusur-A orrAVA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

Os recursos financeiros do MUNICÍPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Orgão: 33 Unidade: 03. Função: 06 Subfunção: 181 Programa:

0O09Atividade: 0.093 -Apoio a Entidades - SESP - Emenda lmpositiva- 3.3.50.41- Contribuições -
Ficha 1449;4.4.50.41- Contribuições - Ficha 1649 Fonte: 1500

cúusutÁ NoNA- DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulcs da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujerta à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurÁ DÉcrMA- DA REslrutçÃo oos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 1o - No valor a restituir incluem-se os ren,.jimentos de aplicação no mercado financeiro referente ao

período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilizaçáo, quando não for comprovado o

seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

CLAUSULA DÉC|MA PRTMETRA- DA PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍPIO até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o na. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá tambem fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida) :

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativcs aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;
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lX - as cotações de preços para aquisiçà<; dtls maceriais e contratação dos servlços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elernentos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesguisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

r Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

r A entidade elaborará o pedido de orçamento contendc a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/prcfissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pesso3 física cjeverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

peias outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendc aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento sigrriíica pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestaçãc de serviço de profissionais de nível tecnico, a

contratação deverá ser precedida cie 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela atÉ a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica; ln )

«Y)
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Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 cjo Banco do Brasil, rjo saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financcira. Ac fazer c depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ Ca OSC;

Xlll - relação do nome dos representailte-s c.ia errtidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUÍVICÍP|O, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 73.Ot9/2O14. alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens corn os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos corn pcssoal;

XVlll - declaração do representante legal acerce da realização das despesâs da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, im.pessoaliCade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerern neccssários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3" As despesas serão conrprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuías, na forma Ca legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de ccntas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

PRÁçA PRaSIDENIE KUB|ÍSCHEK. 
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§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos cont a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será anaiisada e avaiiada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprirr:ento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas cie pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do municípic de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada foi'malmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta c!áusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo
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iir';cri is, e documentação deverá ficar arquivada nas

cúUsUiA DÉCIMA SEGUNDA- DA ToM/\DA DE CONTAS

12.1 Após terenr tomadas, sem êxito, as rnedidas adrninistrativas julgadas necessárias, o MUNICíPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do ertigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação cios responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião Ca conclusão, Cenúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidôs à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

II - se houver eviCências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Íão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lrrtegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

| - Ficha de qualificação do i'epresentante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do cjébito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadirnplemento;
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lV- Relatório do responsável pela tomada cjas contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legai da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatorio da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativos de bens que dev.eriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariameate a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a toi"nada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os eutos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

l-A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

L
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ll - À comunicação dessa circur,siârrcr:r ac t.r ii:ur,al u,l; Ccirtas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo coi'r,rsporrdente;

lll - se for legalmente possívei e oDservãdo o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CIAUSUIÂ DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de2026, podendo

ser prorrogada, de acordo com o irrteresse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍPlO prorrogai'á de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tai pi'orrogação ao exato período cic atraso verificado.

cúusurA DÉclMA QUARTA- DAs vÊoAÇoEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outi'as entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não cornpatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecec.lores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica pai'a outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou ernpregado público com recursos vincuiados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas ern lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujc fato gerador tenha ocorricio antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção rnonetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes cie atrasos da Administração Pública llunicipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUI.A DÉcIMA QUINTA- DA REScISÃC E DÂ DENÚNCIA

O presente termo poderá ser denunci:do ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigaçôes decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão cio preser,te termo o descumprin'rento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíp|O a utilização dos recursos em

8V
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desacordo com o Plano de Trabalho cu : f:risidade o., incorreção cie informação em qualquer

documento apresentado

Por ocasião da conclusão, oenúncia, rescisâo ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das rec;itas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração públics no pi'azo improrrogavel de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurA DÉcrMA sExrA- DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo corn o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

I - advertência;

ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou ccntrato com órgãos e entidacies cja esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a ciois anos;

lll - declaração de inidoneidade para panicipar rle chanramento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de toclas as esferas de governo, enguanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja pronrovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será corrcediàa sempre'que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusulA DÉoMA sÉflMA - DA cúusuLA. ANTtcoRRUpÇÃo

A OSC declara, para todos os fins de ciireito, que:

| - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou aLltorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execuçãc do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

72.846/2073, pela Lei ns 8.429/1992 (atterada pela Lei ne t4.230/2021), bem como por

demaís normas nacionais e municipais Ce combate à corrupção e à improbidade;

lll -compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata co_çÊ.qnicação ao§w',-:'r)
.,i
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MUNICíP|O de qualquer situação tiue configuie suspeita rle fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusurÁ DÉcrMA otrAVA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoArs

18.14s partes deverão cumprir a Leine 13.709, de 14 de agosto de 201.8 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão cio certame ou da cooperação,a partirda apresentação

da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa. :

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

l-8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. L5 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir cie suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantiâos em ambiente virtuai controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, da noe
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registro da finalidade, para eteito cie responsoirilização, ern caso 6e eventuais onrissões, desvios ou

abusos.

18'11. os referidos bancos de ciado; ciev.:nr ler tjesenvol,ridc.s ern formato interoperável, a fim de

garantira reutilização desses dados peio município rras hipóteses previstas na LGpD.

18-12. A cooperação está sujeita a ser aiterada nos p;ocedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiníões

técnicas ou recomendações, editadas na forma oa LGpD.

cúusurA DÉclMA NoNA - DAs ALTERAçÕEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada peia administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusutA DÉqMA vrGÉsrMA- Do DtREiro DE pRopRTEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que teriham sido adquiridos, produzicjos ou transformados em

decorrência de sua execução poCerão int:grar, a critério do MUNICÍPlO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. lrlesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havencio a integração, os bens deverão sertransfericios ao MUNICíP|O

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC sornente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a ccirtinuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônic da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patri,ncnial do bem.

§ 3a Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria iemandante.

cúusurA vrGÉstMA pRTMEIRA - DA plrBlrcÂçÃo

O extrato do presente ternro será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ns.13.Ot9/2074.

PRAÇAPRESIOENTÉ KUBIiSCHEK. 135 - CENTRO - CONGONHÂij - MG, CEÍr 3ô415110O - TEL.: (31;3731.130ü - FAX: (31) 3731.í240 - w.@nEonhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNiÜIPAL DE CONGONHAS
r-:I D,À,U''E DÔS PROFETAS

ParágraÍo único. O MUNICÍPlO e a OSC ourigói'n-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019 /2014 e alteração.

CúUsUIÁ vIGÉsIMA SEGUNDA - Do FoRo

As panes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusur.A vrcÉsrMA TERcETRA - DAs DrspostçÕEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas,05 de dezembro de de 2025

//**/. /*1 t D-K
Marcelo Augusto Bastos

Presidente do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Congonhas - CONSEP

Secretário Públlca e Trânsito

Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas Mabicula: 20146832

CheÍe rle Gabinete

PRÂÇAPRE§IDENTE KUB,iSCHêK. 135 - CEf:i-RO. CONGCNHAS - l.rC. CSF 36415400 --rEl-.: {31)3731.i30ü - FAX: (3i) 3731.1240 - w.congonhas.mg.gov.bÍ



PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

I . DADOS DO MUNICIPIO

MLNICIPIO DE CONGONHAS CNPJ: I 6.752.44610001-02

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

MI-,rNICÍPlO : Congonhas UF: IVTG CEP:36.410-064

NOME DO RESPONSÁVEL: Anderson Costa Cabido CI: M-.1.370.328 CPF: 813.617 .126-15

CARGO: Prefeito

DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

CONSEP - Conselho Comunitário de Segurança Pública de Congonhas CNPJ: I I .989.ó4010001-92

ENDEREÇO: Rua Luiz Pinto da Rocha- 73

MTNICIPIO: Congonhas I.JF:

MG

CONTA CORRENTE ESPECIFICA

NOME DO RESPONSÁVEL: Marcelo Augusto Bastos

ENDEREÇO: Rua l-uiz Pinto da Rocha- 73

CARGO:
PRESIDENTE

3l- 9 9256- E.MAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC

consepcongonhas@gmail.com

- ÔSc

Conselho Comunitario de Segurança Pública de Congonhas - CONSEP

de 2008. CNPJ n" 11.989.640/0001-92. com sede e Íbro na cidade de Congonhas. estado de Minas Gerais. com sede oficial na

,uiz Pinto da Rocha. no 73. Bairro Rosa Eulália, CEP: 36.416-278. Congonhas / MG. Tem por Íinalidade colocar nas atividades de

preservação da ordem pública e meio ambiente no âmbito municipal. a cargo das instituições: Polícia Militar do Estado de Minas Gerai

). Corpo de Bombeiros (CBMMG). Guarda Civil Municipal. Polícia Civil do Elstado de Minas Gerais. Sistema Prisional e

udiciário do Estado de Minas Gerais. r,'isando a maior eficiência. presteza e controle de todas as açÔes na deÍ-esa da comunidade. Em 2017

doou 02 r,iaturas modelo SPINTER caracterizadas. um carro marca modelo Gol volkswagen. arrnas de choque. spral' «le pim

lacrimogênio para a então y CIA IndepenrJente da PMMG. 02 r'iaturas caracterizadas marca modelo Fita Weekend para o Si

de Congonhas. Em 2023 foi doado um veículo marca modelo Gol Volksuagen e em 2025 tbi doada uma viatura l{ilux para

'. entidade privado. sem fins lucrativos. fundado em l2

Rural e nove computadores de última geração para a73'CIA OMMG

4- DO PROJETO

de equipamentos e estrutura das forças de Segurança do Município de or ExEcuÇÀo:
IO: a partir da data de assinatura

INO: 3l de dezembro de?026.

Civil e Polícia Militâr) do Município de Congonhas.

pamentos e estrutura das forças depresente termo de fomento tem por derecursosoeto Modernização equrpararepasse

VTNAOP S INF'RAESTRUTURA DISPONÍVEL

Sede da Polícia Militar e Potícia Civil do Município de Congonhas.

t-,
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2-DADOSDAORcÀNrZ ÇLO

lcep: :0.+ro- lteLepoNe:lrrr I

lueNco: lacÊNcra:
lNo TDENTTDADE: lcPF: 530.884.506
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JUSTIFICATTVÀ

a contratação de seniços especializados para a retirada do telhado antigo e a instalação de um
na área de garagem da sede da 73u Cornpanhia da Polícia Militar. loçalizada na Rua Matheus Palmieri. no 95. bairro Praia.

Além disso. será realizada a montagem de estruturas e telhados em duas novas áreas que serão destinadas à instalação
voltados à limpeza e manutenção das viaturas. A necessidade da intervençâo se dá em virtude do estado de desgaste

da cobertura atual da garagem. que.já nâo oferece condiçôes adequadas de proteção às viaturas e à equipe que atua
local. expondo-os as intempéries e comprometendo a consen,açâo dos equipamentos públicos. Da mesma forma- a criação das novas

se faz essencial para o adequado funcionamento das rorinas de limpeza e manutenÇão das viaturas. atividades indispensáveis

a eficácia operacional e a segurança dos militares e da comunidade atendida.
presente proposta também visa a modemizaçào da inÍ'raestrutura tecnológica da unidade da Polícia Civil. com o objetivo de melhorar

operacional. a qualidade das investigações e a segurança da informação. A aquisição de equipamentos como computadores.
e projetores permitirá maior agilidade nas açôes de inteligência e policiamento. contribuindo para a redução da criminalidade

presente proposta tem como

a prestação de um serviço mais eficaz à população

8 - DIAGNOSTICO DA REALIDADE (descrição da realidade que será objeto da parceri4 devendo ser demonstrado o nexo entre essa

realidade e as atividadeíprojetos e as metas a serem atingidas)

A sede da 73o Companhia dispõe de diversas garagens cobertas, sendo que uma delas foi construída com materiais doados à época- o que

resultou em uma edificação com altura inadequada. Essa limitação estrutural tem ocasionado diversos incidentes envolvendo militares e
demais usuiirios da instalação. comprometendo a segurança e a funcionalidade do espaço. Diante desse cenário. propõe-se a readequação da

referida garagem. aproveitando-se os postes e parte da estruturajá existente. A intervenção compreenderá o alteamento da cobertura e a

substituição das atuais telhas de amianto por telhas galvanizadas. mais seguras e duráveis. Atualmente. os

equipamentos utilizados pela unidade da Polícia Civil encontram-se sucateados e tecnologicamente obsoletos. o que compromete

significativamente a eficiência agilidade e segurança nas atividades policiais. Muitos computadores apresentam desempenho insuficiente para

as demandas atuais. dificultando a análise de dados. elaboração de relatórios e consulta a sistemas integrados. Armários e mobiliário

inadequados também prejudicam a organização e consen'ação de documentos e materiais sensí\,eis.

Além disso. a falta de equipamentos modernos. como HDs externos de alta capacidade. drones e rastreadores. limita o potencial de atuaçâo

em operações de campo. monitoramento de alvcs e investigação de crimes mais complcxos. 'Iais deÍlciências estruturais e tecnológicas geram

impacto direto na qualidade dos serviços prestados à população e no desempenho da cquipe.

9- PUBLICO-ALVO (beneficiados direta e indiretamente)

Policiais Civis e Militares que prestam serviços a sociedade de Congonhas e todos os populares que usam o complexo.

I0-FORMA DE EXECUÇÃO / METODOLOGIÀ DE TRABALHO (forma de execução das atividades ou do projeto). Descrever

detalhadamente como as atividades serão desenvolvidas com o público-alvo

A execução do projeto será realizada em etapas bem definidas. conforme descrito abaixo:
Aprovação e Autorização do Projeto
Levantamento e Especifi cações Técnicas

Procedimentos de Aquisiçâo
Recebimento e Conferência dos Equipamentos

Instalação e Organização do Espaço Físico

Avaliação dos Resultados

II-ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTA.DOS A SEREM ALCANÇÁ.DOS

OBJETIVO RESULTADOS ESPERADOSATTVTDADE(S)
(RESUMO)

Retirada do telhado antigo
lnstalação de novo telhado na garagenl existente

Montagem de estruturas metálicas em duas novas iireas

Aquisição dos equipamenios para a Polícia Cívil e Militar

Garantir a melhoria da

estrutural e tecnolÓgica das

Polícia Civil e Militar de

Congonhas/MG

.Melhoria estrutural e tecnológica:

.Criação de espaços luncionais para a limpeza e

manutenção das viaturas. otimizando o tempo de

serviço e a consen,ação da tiota;
.Maior segurança e contbrto aos policiais no

desempenho de suas atividades diárias:
.PresenaÇâo dos bens públicos. com a redução

dos danos causados por exposiçâo ao tempo (sol.

chuva- granizo etc.):
.Valorizacâo do espaço fisico

w
fu- ('
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Possibilitar que os veículos oficiais de Polícia Militar possam

ser manutenidos através de lavagens mais completas e que

sejam guardados em locais cobertos. aumentando assim a vida
útil do automóvel e

Itelatório de execução da

obra com o n" da árca total

co'oerta (em m:)
N" de viaturas atendidas

Condiçôes adequadas para

manutenção

Conservação das viaturas

Valorização do espaço

t'isico da sede

lmagem institucional
fortalecida

Relatório financeiro e notas Íiscais para a
prestação de contas

F'otos

12 - CONOGRAMA DE EXECUÇÃO - pr-.lNO DE Ã@
GERAL- PLANO DE DOS RECURSOS

PRAZO
INICI-4,L

PRAZO
FITiAL

ITE]II CÓD.
RECURSO

TATI..REZA DOS RECT]RSOS

I\TES .tNo NIÊS ANO

vALOR
(RS)

I 13 MATERIAIS DE CONSUMO 12 2025 12 2026 35.780.62

2 l1 MATERI AI SIBEII. S P ERMAN ENTE S t2 202s t2 2026 39.2 r 9.38

J 15 SERVIÇOS DE TERCEIROS t2 2025 t2 2026 r 7.000.00

92.000,00TOTAL DO PROJETO

- MATERIAIS DE CONSUMO

\..{LOR TOTÂL
VIGÊNCLA DO

I'ERIIO
ITEM DESCRIÇÃO DET.,I.LHADA ITE]\t

T'NID.{D[ DE

}TEDIDA QTDE \.ALOR T:\ITÁRIO

Sob

demanda
Sob demanda 29.772.62

Telhas . Perfis. Calha- RufÍb. Disco. Eletrodo. Zarcdo. f inta e
Diluente

Metro/Litro

6.008.005 I .201.602

KIT DE ATENDIMENTO PRE HOSPITALAR(APH) DE.

COMBATE, COMPOSTO POR: TORNIQUETE. PORTA
TORNIQUETE. G AZE SEM AGENTE HEMOSTÁTICO.

BANDAGEM ISRAELENSE. SELO DE TORAX.
CANTJLA NASOFARÍNCEA. MANTA TERMICA.

PACOTE DE AQUECIMENTO RÁPIDO (HEAT PACK).

TESOURA DE PONTA ROMBA E PORTA KIT DE APH.

TJNIDADE

TOTAL MATERIAIS DE CONSUMO 35.780,62

justifica-se a utilização do Sob Demanda refere-se a materiais que serão aquiridos mediante andamento da adaptação feita

pela Polícia Militar junto as novas áreas de lava jato ede manutenção, não tendo como ter o quantitativo.
J
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PLANO DE APLTCAÇAO DOS R"ECURSOS
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14 - MATERIAIS/BENS PERMANENTES

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADÂ ITE}I t \ID,{DE DE

}IEDIDA QT'DE vALOR T'\IT,(RIO
VALOR TOTAL
VIGENCIA DO

TERMO

I Kit Lava Jato (compressor) UNIDADE I 7.000.00 7.000.00

2
Calibrador de Pneus Eletrônico Bivolt Blindadcr Stokair

M2000
UNIDADE I t.250.00 1.250.00

J
COMPUTADOR. MINIMO I6GB DDR 4. SSD M.2

MINIMO 48OGB. PLACA DE VÍDEO MINIMO 8GB
UNIDADE 2 4.047.89 8.095.78

4
NOTEBOOK MINIMO I6GB DDR 5. SSD MINIMO 5I2

GB
L,NIDADE I 2.969.00 2.969.00

5 MESA DUAS GAVETAS COM CHAVE LÀJIDADE 7 600.00 4.200.00

6 HD EXTERNO ITB UNIDADE J 339.00 1.017-00

7 TV 65 POLEGADAS UNIDADE I 2.944.05 2.9-t4.05

8 PROJETOR MINIMO 2OOO LUMENS UNIDADE I 730.55 730.55

9 ARMARIO DE METAL 8 PORTAS TIPO VESTIARIO LINIDADE 2 1.298.00 2.596.00

l0 RASTREADOR VEICULAR SEM ANLJIDADE UNIDADE 2 360.00 720.00

7.099.00 7.099.00ll

DRONE DJI MINI3 RC COM KIT FLY MORE (3

BATERIAS. DOCK DE CARREGAMENTO. BOLSA DE

TRANSPORTE. PROTETOR DE GIMBAL. HELICES E

CABOS SOBRESSALENTES

UNIDADE

2 299.00 598.00t2 SUPORTE A GÁS PARA NOTEBOOK UNIDADE

TOTAL MATERIAISiBENS PERMANENTES 39.219J8

15. SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
VALUR IUIAL
vICE\CI-{ DO

Tpp\Íô

T'\IDÂDE DE
\IEDIDA QTDE vALOR T:]\ITÁRIOITE\I DESCRIÇÀO DETALHAD,{ ITE}I

134 5.97 799.98I Remoção de telhas M2

l3.r 3 3.58 1.199.72Alteamento de estrutura já existente M22

l0r 6r.88 6.249.88M:J
Montagem de nova estrutura tipo treiiça e cobertura em telha

metálica galv anizzda 043 mm

1.499.94M2 26 57.69,l Colocaçào de calha em chapa galvanizada

l6l r 3.66 2.199.265 Pintura Ml

I t.750.00 t.75t.226 Coordenador UNID

TOTAL SERVIÇOS DE TERCEIROS 17.000,00

16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA - MUNrCÍprO r7 - VALOR PARCERTA APLICADO PELO MUNICÍPIO (RS)

Orgão:33 Unidade:03. Função:06 Subfunção: l8l Programa:

O0O9Atividade: 0.093 -Apoio a Entidades - SESP - Emenda
lmpositiva- 3.3.50.41 - Contribuições - Ficha 1449: .1.4.50.41 -

Contribuições - Ficha 1 649 Fonte: I 500

92.000.00

ffi k i/



18 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ MUNICIPIO

JANEIRO FEVEREIRO !r.\RÇo .{BRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SEl E]VIBRO OtTTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

\.ALOR }ÍE}-SAL
(R§)

92.000.00

t9 - DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO pa SOCTEDADE CrVrL - OSC

Declaro, para fim de prova junto ao Município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei. que inexiste qualquer débito em mora

ou situação de inadimptência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administraçào Pública Municipal que impeça a

transferência de recursos Ílnanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município. na tbrma deste Plano de Trabalho.

Congonhas, _ l____1_

L -'J- P
Presidente da

a1 ct
Augusto Bastos

20 - APROVAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRIDADE E CONTROLE INTERNO

PELO

DEFERTDO (\') TNDEFERIDO ( )

DEFERIDO() INDEFERIDO( )

)
r)

Chefe de Gabinele

Mabictla:

Lucas Emanuel Amaro Octávio
Secretario Municipal de Integridade e Controle lnterno

Anderson Costa Cabido

Prefêito de Congonhas

[ ) Previsao leeal

\ ;i,;;r'r-o-r-çLentaria ç\ toL

1.1 R..rrrorfinanceiros (t lrl . ,.7
| ) Compatibilidade com a loo € I /lI à

| 
)Comnatibilidadecom o PPe É( iu'

(

(

(

(

(

O termo encontra guarida legai:

t.
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Congonhas, 12 de de 2025 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal No 2.900/2009 - ANO 15 I N.4193

dezembro de 2025. Pedro Geraldo Cordeiro - Diretor presidente da FUMCULT.

Código de Validação: 1305526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE

EXTRATO DE ADJUDTCAçÃO r XOUOI-OGAçÃO

DISPENSA ELETRÔNICA NO O22T2O25
A Câmara Municipal de Congonhas/MG torna público o resultado da Dispensa Eletrônica n'02212025, referente ao Processo Administrativo n" CMC-PAC-
2025/00030, com fundamento no art.75, inciso ll, da Lei Federal n'14.133/2021.Objeto: Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos diversos.
Empresa adjudicada:Jefter Paulo Moreira - CNPJ n' 40.298.849/0001-08 - ltens 01, 05 e 06. Valor: R$ 6.239,80 (seis mil, duzenros e trinta e nove reais
e oitenta centavos).WarleyAnastácio Oliveira Silva- CNPJ n'54.326.271/0001-60 - ltens 02 e 04.Valor: R$ 21.758,00 (vinte e um mil, setecentos e
cinquenta e oito reais). Ficam adjudicados e homologados os itens acima, nos termos do an.71, inciso lV, da Lei no 14.133/2021 . Congonhas/MG, 10 de
dezembro de 2025. Averaldo Pereira da Silva - Presidente da Mesa Diretora.

Código de Validação: 1305726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N".85/2025 PARGERIA QUE ENTRE 51 CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E O CONSELHO COMUNITÁRIO DE
SEGURANÇA PÚBLICA OE CONGONHAS. CONSEP

Partícipes: O MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ 
"oO 

Jn'. 16.752.44610001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n'. 135, Centro,
Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido, portador do RG n". M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF n4.813.617.426-15, e pelo

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, José Roberto da Costa, inscrito no CPF na.426.920.166-53, e o CONSELHO COMUNITÁRIO DE

SEGURANçA PÚBUCA DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 11.989.640/0001-92, com sede na Rua Luiz Pinto da Rocha,73, Congonhas/t\,4c,
representado por seu Presidente, Marcelo Augusto Bastos, portador do RG n". M-3.591.237 e do CPF no 530.884.50&97. Objeto: Repasse de recursos para
Modemização de equipamentos e estrutura das forças de Segurança (Polícia Civil e Polícia MilitaQ do MunicÍpio de Congonhas. Valor: R$ 92.000,00 (noventa e
dois mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 33. Unidade: 03. Função: 06. Subfunção: 181. Programa: 0009. Atividade: 0.093 - Apoio a Entidades - SESP -
Emendalmpositiva-3.3.50.41 -Contribuiçôes-Ficha1449.4.4.50.41 -ContribuiçÕes-Ficha1649. Fonte: 1500.Vigência: Oinstrumentotemvigênciaapartir
da data da assinatura até 31 de dezembro de 2026. Congonhas, 12 de dezembro de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas; José
Roberto da Costa, Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito; N/arcelo Augusto Bastos, Presidente do Conselho Comunitário de Segurança Pública de
Congonhas - CONSEP.

Código de Validação: 1 305826

DE MINAS
DE CONGONHAS

I N EXI Gl BÍ Lr DADE DE LIC|TAçÃO N. FU M CU LÍ I 07 t2O25
RatiÍico, na forma do artigo 72, inciso Vlll, § único daLei 14.13312021, as conclusões do parecer da Procuradoria JurÍdica, favoráveis à inexiglbilidade de licitação,
nos têÍmos do ad..74,l, da mesma Lei. Autorizo a contratâção da Empresa BV CONSULTORIA, LICENCIAMENTOS E REPRESENTACOES LTDA para obtenção
de licençâ título por título, para exibição de Obras audiovisuais e aprêsentaçóes gratuitas de filmes protegidos por direitos autorais, podendo o Setor de Contratos e

Licitações da FUMCULT, celebrâr o contrato. Congonhas, 10 de Dezembro de 2025, Pedro Geraldo Cordeiro - Diretor-Presidente da FUMCULT.
https://servidor.congonhas.ms.sov.brlintraneto2/sistemaíS.e§lgLPUÀt-l_CACQ_ES/!dÊ_plDçrpeLúp

Código de Validação: 1305926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" PMC/057/2025

wrvw.côngonhas mg gov br
2


